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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

 

 

  

Processo: 8014/2026 

Assunto: Adesão do Município de Braga ao programa Escola Azul 

 

Considerando que: 

1. Em 2017, Portugal foi o primeiro país a desenvolver um programa Escola Azul a 

nível nacional, tornando-se uma referência para programas similares a nível internacional 

e inspirando a criação de outras redes de Escolas Azuis internacionais; 

2. A Direção Geral de Política do Mar (adiante designada DGPM), nos termos do 

disposto no Decreto Regulamentar n.º 17/2012, de 31 de janeiro, tem como missão 

desenvolver, avaliar e atualizar a Estratégia Nacional para o Mar, elaborar e propor a 

política nacional do mar nas suas diversas vertentes, planear e ordenar o espaço 

marítimo nos seus diferentes usos e atividades, acompanhar e participar no 

desenvolvimento da Política Marítima Integrada da União Europeia e promover a 

cooperação nacional e internacional no âmbito do mar; 

3. Para além desta missão, constitui objetivo da DGPM conceber e coordenar ações de 

comunicação, sensibilização e mobilização da sociedade para a importância do mar; 

4. Importa mobilizar as gerações futuras para a verdadeira dimensão do nosso 

território e para todas as potencialidades que este encerra: empreendedorismo, 

inovação, novas oportunidades, investigação e desenvolvimento;  

5. A Estratégia Nacional para o Mar 2021-2030 tem como um dos seus Objetivos 

Estratégicos (OE8) “Incrementar a Educação, a Formação, a Cultura e a Literacia do 

Oceano” e como Área de Intervenção Prioritária (AI2) a “Educação, Formação, Cultura e 

Literacia do Oceano”; 

6. O Programa Escola Azul, coordenado pela DGPM, pretende distinguir as escolas que 

trabalham o oceano, sendo o objetivo último o de comprometer vários setores a 

participar na formação de jovens com maior literacia do oceano envolvendo a 

comunidade escolar, a comunidade local e diferentes atores do setor do mar.  

7. Uma Escola Azul promove o desenvolvimento de espírito crítico e de iniciativa nos 

alunos, bem como uma visão integrada e holística do Oceano. Cruza diferentes áreas do 

saber, numa aprendizagem transversal, inovadora e criativa; 

8. Atualmente, o programa Escola Azul conta com 597 escolas certificadas, de Norte a 

Sul do País, nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira e em escolas portuguesas 

nos países da CPLP;  C
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DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

 

 

9. No presente ano letivo (2025/2026), 10 escolas são do concelho de Braga; 

10. A Câmara Municipal de Braga tem por objetivo, nos termos do Regime das 

Autarquias Locais promover e salvaguardar os interesses próprios das respetivas 

populações, designadamente, nos domínios da educação, ensino, património e ciência. 

Além disso, compete à Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e projetos de 

interesse municipal, em parceria com entidades da administração central, bem como 

apoiar atividades de natureza educativa de interesse para o Município; 

11. A cooperação institucional é uma mais-valia para a promoção da literacia do oceano 

e que, no sentido de desenvolver os objetivos comuns, as Partes consideram conveniente 

formalizar, com o presente protocolo de cooperação, os procedimentos que se entendem 

como necessários para a concretização desta ampla colaboração. 

 

 Nestes termos, propomos que a Câmara Municipal delibere: 

 Aprovar, nos termos do previsto na alínea r) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, a celebração do protocolo de Cooperação entre a Direção 

Geral de Política do Mar e a Câmara Municipal de Braga no âmbito do Programa Escola 

Azul, conforme minuta em anexo.  

 

 

DOCUMENTO ASSINADO NA LATERAL ELETRONICAMENTE 

 

O Chefe da Divisão de Educação, 

Nádia Pereira Fernandes 
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1 

 

 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A DGPM E A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BRAGA NO ÂMBITO DO PROGRAMA ESCOLA AZUL 

 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

a) A DGPM, nos termos do disposto no Decreto Regulamentar n.º 17/2012, de 31 de 

janeiro, tem como missão desenvolver, avaliar e atualizar a Estratégia Nacional para 

o Mar, elaborar e propor a política nacional do mar nas suas diversas vertentes, 

planear e ordenar o espaço marítimo nos seus diferentes usos e atividades, 

acompanhar e participar no desenvolvimento da Política Marítima Integrada da União 

Europeia e promover a cooperação nacional e internacional no âmbito do mar; 

b) Para além desta missão, constitui objetivo da DGPM conceber e coordenar ações de 

comunicação, sensibilização e mobilização da sociedade para a importância do mar; 

c) Importa mobilizar as gerações futuras para a verdadeira dimensão do nosso território 

e para todas as potencialidades que este encerra: empreendedorismo, inovação, 

novas oportunidades, investigação e desenvolvimento;  

d) A Estratégia Nacional para o Mar 2021-2030 tem como um dos seus Objetivos 

Estratégicos (OE8) “Incrementar a Educação, a Formação, a Cultura e a Literacia do 

Oceano” e como Área de Intervenção Prioritária (AI2) a “Educação, Formação, 

Cultura e Literacia do Oceano”; 

e) O Programa Escola Azul, coordenado pela DGPM, pretende distinguir as escolas 

que trabalham o oceano, sendo o objetivo último o de comprometer vários setores a 

participar na formação de jovens com maior literacia do oceano envolvendo a 

comunidade escolar, a comunidade local e diferentes atores do setor do mar.  

f)    A Câmara Municipal de Braga tem por objetivo, nos termos do Regime das 

Autarquias Locais promover e salvaguardar os interesses próprios das respetivas 

populações, designadamente, nos domínios da educação, ensino, património e ciência. 

Além disso, compete à Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e projetos de 
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2 

 

interesse municipal, em parceria com entidades da administração central, bem como 

apoiar atividades de natureza educativa de interesse para o Município; 

f) A cooperação institucional é uma mais-valia para a promoção da literacia do oceano 

e que, no sentido de desenvolver os objetivos comuns, as Partes consideram 

conveniente formalizar, com o presente protocolo de cooperação, os procedimentos 

que se entendem como necessários para a concretização desta ampla colaboração; 

g) Com o presente protocolo de cooperação, o Município de Braga será, doravante, um 

Município Aderente do Programa Escola Azul e que, como tal, se compromete a 

contribuir para a promoção da literacia do oceano em articulação com a rede Escola 

Azul. 

 

 

ENTRE: 

 

A Direção-Geral de Política do Mar, pessoa coletiva n.º 600084795, com sede na 

Avenida Dr. Alfredo Magalhães Ramalho, n.º 6, 1495-006 Lisboa, representada pela sua 

Subdiretora Geral, Sandra Cruz, adiante designada DGPM;  

 

A Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva nº 506901173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representada pelo seu Presidente da Câmara Municipal de 

Braga, João Vasconcelos Barros Rodrigues, adiante designada Câmara Municipal de 

Braga; 

 

É celebrado e mutuamente aceite o presente protocolo de cooperação, nos termos das 

seguintes cláusulas das quais os considerandos precedentes, fazem parte integrante: 

 

 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente protocolo de cooperação estabelece as condições de colaboração entre a 

DGPM e a Câmara Municipal de Braga, no âmbito do Programa Escola Azul. 
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Cláusula Segunda 

(Obrigações da DGPM) 

A DGPM, no âmbito do objeto definido na cláusula primeira, e na qualidade de entidade 

coordenadora nacional do Programa Escola Azul, compromete-se a cumprir os seguintes 

deveres: 

a) Implementar e divulgar o Programa nacional Escola Azul; 

b) Disponibilizar anualmente um relatório síntese da implementação do Programa 

Escola Azul no Município de Braga; 

c) Incluir o Município de Braga nos materiais de comunicação e divulgação da Escola 

Azul, na qualidade de Município Aderente.  

 

Cláusula Terceira 

(Obrigações da Câmara Municipal de Braga) 

Nos termos do presente protocolo de cooperação, a Câmara Municipal de Braga obriga-

se a: 

a) Comunicar e divulgar o Programa Escola Azul pelas escolas do Município, bem como 

perante potenciais parceiros locais; 

b) Incluir o Programa Escola Azul na oferta educativa da Câmara Municipal de Braga; 

c) Promover o Programa Escola Azul junto da comunidade escolar em encontro/reunião 

de apresentação.  

d) Acompanhar o desenvolvimento dos projetos escolares no âmbito do Programa 

Escola Azul; 

e) Apoiar logisticamente, consoante a sua disponibilidade, as escolas do Município em 

ações no âmbito do Programa Escola Azul; 

f) Acompanhar, sempre que possível, a respetiva reunião regional anual de 

monitorização do Programa junto das escolas aderentes. 

g) Respeitar a estratégia de comunicação delineada pela Coordenação Nacional do 

Programa Escola Azul. 
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Cláusula Quarta 

(Princípios) 

As Partes colaborarão na base dos princípios da confidencialidade, reciprocidade, 

benefício mútuo, partilha de resultados e defesa dos direitos de propriedade intelectual. 

 

Cláusula Quinta 

(Ponto Focal) 

1. As Partes designam, no prazo de 15 dias após a celebração do presente protocolo, 

um ponto focal responsável pelo acompanhamento e execução do presente protocolo 

de cooperação. 

2. Sempre que seja necessário e se justifique, designadamente para a tomada de 

quaisquer decisões conducentes à adequada execução do presente protocolo de 

cooperação, as Partes promoverão reuniões entre os seus pontos focais.  

 

Cláusula Sexta 

(Interpretação) 

As Partes comprometem-se a resolver consensualmente qualquer lacuna ou dificuldade 

de interpretação que possa surgir durante a aplicação do presente protocolo de 

cooperação. 

 

Cláusula Sétima 

(Modificações ao Protocolo de Cooperação) 

Qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente protocolo de cooperação, 

será reduzido a escrito e assinado pelas Partes, e a ele ficará anexo, como parte 

integrante. 

 

Cláusula Oitava 

(Produção de Efeitos) 

1. O presente protocolo de cooperação é válido pelo período de um ano a contar da data 

da sua assinatura, considerando-se automaticamente renovado por iguais e 

sucessivos períodos, salvo se a intenção de o não renovar for comunicada por 
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qualquer das Partes, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, relativamente 

ao termo inicial ou das subsequentes renovações. 

2. O presente protocolo de cooperação pode cessar a sua vigência a todo o tempo, por 

iniciativa de qualquer das Partes, mediante carta registada com aviso de receção ou 

correio eletrónico com comprovativo de entrega, para endereço de correio eletrónico 

a comunicar pelas Partes no prazo de 15 dias após a celebração do presente 

protocolo, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias relativamente à data da 

produção de efeitos. 

3. O presente Protocolo está escrito em 5 (cinco) páginas formato A4, devidamente 

numeradas, encontrando-se assinado eletronicamente por ambas as Partes. 

 

Feito e assinado em ________, em ___ de ________ de ____.  

 

 

 

 

 

 

Pela Direção-Geral de Política do Mar 
 

 Pela Câmara Municipal de Braga 
 

A Subdiretora Geral 
Sandra Cruz 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Braga 
João Vasconcelos Barros Rodrigues 
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